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TERMo DE TRANSFERÊNcn oe RESpoNSABILTDADE No 5852

TERMo DE TRANSFEnÊrucn DE RESpoNSABILIDADE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

xíonrcl E DE SANEAMENTo DA BAHTA - CERB, o
uunrcÍpro oe rruaçú

A coirpAxHtA DE ENGENHARIA HiDRtcA E DE SANEAMENTo DA BAHIA - CERB,

Sociedade de Economia Mista, vinculada à Secrêtaria de lnfraestrutura Hídrica e

Saneamento, com sede na Avenida Luis Viana Filho, 3â Avenida, no 300, Centro Administrativo

da Bahia - CAB, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob no '13.529.136/0001-35, lnscriçáo

Estadual no 70.677.880, doravante denominada simplesmente CERB, representada neste ato

por seu Diretor Presidente AlexsandÍo FÍeitâs Silva, brasileiro, Administrador, inscrito no CPF

sob no. 548.965.505-44, Íesidente nesta capital, Estado da Bahia e pelo seu Diretor de

Saneamento, Jean Almêida Braga Boson, brasilêiro, Engenheiro Civil, inscíto no CPF sob o no

917.263.605-04 residente em LAURO DE FREITAS, regiáo metropolitana de SALVADOR,

Estado da Bahia, e o MUN|CíP|O de ITUAÇÚ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito

público intêrno, com sede à PRAÇA GILBERTO GlL, S/N, CENTRO inscÍito no CNpJ sob o no

14í06280000'121, representado neste ato pelo seu preíeito(al sr.(a) PHELLIPE RAMoNN

GoNÇALVES BRlro, brasileiro(a) inscrito no cpF sob o no 01819s9755s, RG no 0764569864

SSP/BA, residente e domiciliado (a) no referido município, a seguir denominado simplesmente
de MUNICIPIo, assinam o presente TERMO DE TRANSFERÊÍ{CIA DE
RESPoNSABILIDADE, em atendimento à Lei Federal n' . 11.44512002, no âmbito do pRqrETo
DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUTIVA .
COMPONENTE 2 . STSTETIIAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO
DOlilClLlAR, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

CúUSUIá PRIMEIRA: Do oBJETo

constitui objeto do presente TERMo a transferência pela CERB, ao MUNIcíplo, em caráer
deÍinitivo, dos bens que compôem o Sistema de Abaseci mento de Água da (s) localidade (s) de

]. AV, N 3M.CAB. W1'IX,CERB,BA,GOV,BR. SALVADOR
AV.I,TJIZ
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BOCA DA MATA, pertencente (s) ao Município de ITUAÇU, como determina à Lei Federal n".

11.44512007 , sistema esse construído no âmbito do Projeto de Desenvolvimento Rural

Sustentável - PDRS/BAHIA PRODUTIVA - COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR, cessando, também nesse ato, a

responsabilidade da CERB, pela manutenÉo e operaçáo do mesmo.

ParágraÍo Unico - O Sistema de Abastecimento de Água identificado no caput desta Cláusula,
será transÍerido pela CERB para o MUNICIPIO, que se compromete a delegar, por meio de
inst[umento próprio, a prestaçáo dos serviços decorrenles do mencionado Sistema à entidade
representante do terceiro setor (entidade delegatória), devidamente constítuída para este fim,
com comprovada experiência na gestáo, manutenÉo e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e 

- 
existência jurídica mínima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO DE

COOPERAÇAO já assinado, que passa a Íazet parte integrante do presente instrumento na
condição de Anexo.

cúusurá SEGUNDA: DA coMpostçÃo Do stsrEMA

cAPTAÇÃO

Tipo: POÇO TUBULAR
Profundidade: 41,00
Nivêl Estático: 9,00
Nível Dinâmico: 30,00
Vezão: 5,46m'

ELEVAçÃO

Casa de Bomba:
- Abrigo com dimens6es de 1,50 x I ,SOm em alvenaria de blocos para equipamento, incluindopadráo Coelba.

Caracteristicas dos Equipamentos:
- Eletrobomba Submersa, Marca LEÃO , modelo 4 R 5 - pA/tA - 12 360, potencia 2,0 CV. Tensáo220 V, fase trifásica,

Quadro de comando:
Quadro de Comando 2,OCV

ADUçÂO:
Assentamento de:
- 150,00 m de tubos pVC pBA CLí2 DN TSmm
- 465,00m de PVC pBA CLi2 DN 50mm.

l^,1

Av' LUlz VIANA FILHO. ]'AV,Ni ]M CAB. WW\{.CERB.BA.GOV,BR - SAIVÂDOR BAHIA TEI
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RESERVAÇÃo:

- Reservatório com fuste em @ncÍeto armado com hb= 3,0m incluindo fornecimento do material
hidráulico e montâgem de cuba em Íibra de vidro com capacidade de 20m3.

orsrnteurÇÃo:

Assentamento de:
- 8.703 m de tubos PVC PBA CL12 DN 50mm;
- 54,00 m de tubos FERRO FUNDIDO DN 80.
- 64 ramais prediais mm fornecimenlo de materiais incluindo hidrômetros em muretas de
concreto armado.

TRATAMENTO:

- Abrigo em alvenaria de blocos com dimens6es de 1,50 x 1,50m e instalaçóes de Clorador para
simples desinfeÉo.

Constitui obrigação do MUNICiPIO

GOVE {O DO ESIÁX):rltrr

l. Manter todos os componêntes do Sistema da forma como foram recebidos e de acordo com o
Projeto já executado,.sempre em perfeito estado de conservação e pleno funcionamento, em
consoantê ao Anexo Unico do Têrmo de Cooperaçáo;

ll. Administrar, a partir desta data, a operaçáo e conservação do sistema objeto deste
instrumento, bem como assumir todas as responsabilidades financeiras, sejam em forma de
receitas ou dêspesas, advindas dessas alividades, responsabilizando-se pela manutençáo das
estruturas tisicas, hidráulicas e equipamentos de bombeio;

lll. Garantir o equilíbrio econômico-Íinanceiro da prestaÉo dos serviços por meio da cobrança de
tarifa Íeferente ao consumo de água proveniente do sistemá especificado no capút da
Cláusula Primeira, pelos usuários ftnais do mesmo;

lV. Utilizar o Sistema ore êntregue, com todas as suas instalaçôês, exclusivamente, para o serviço
d€. distribuiÉo de água, visando o atendimento da populaÉo c,a(s) localidadelsj LeneÍiciadali;
já indicada(s);

AV. LUZ VTANA tlt,Ho,3r AV. N,lm CAA - W',WW.CERB.SA.COV_BR - SALVADOR BAHIA TEI_:(7t)3115_8t59-FAXí?r)31r5-E23t
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V. Realizar análise da água em conformidade com o que determina a Portaria no 2.91412011, de
1A1212011, do Ministério da Saúde, com vistas ao monitoramento de sua qualidade para o
consumo humano e de seu padráo de potabilidade;

Vl. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da travessia de energia elétrica,
bem como responder perante a Concessionária (COELBA - Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia) por qualqueÍ assunlo reÍerente ao Sistema objeto deste instrumento;

Vll. Efetuar o pagamenlo de todas as despesas decorrentes das travessias de rodovias estaduais,
fedeÍais, ou vicinais municipais, além de fenovias e dutos da TRANSPETRO, ou qualquer
outra concessionária, que por ventura cobre taxas decorrentes da travessia de adutoras, ou
redes, que compóem o mencionado Sistema de Abastecimento, após a assinatura do presente
termo;

Vlll. Atender as exigências constantes na Licença SimpliÍicada emitida pelo lnstituto do Meio
Ambiente e Recr.rsos Hídric-os - INEMA e legislaÉo em vigor, mediante a assinatura de
competente 'Termo de Compromisso para Transferência da Licença de Operaçâo', observando
todos os trâmiles formais para esta finalidade, na hipótese do porte do empÍeendimento estar
enquadrado na classificação 'micro' ou 'pequeno', segundo os critérios estabelecidos na Lei
Estadual n' 10.431/2006, Decreto Estadual no 7.96712OO1, Resoluçóes e PortaÍias da esfera
ambiental;

lX. AdotaÍ todas as medidas formais necessárias à obtençâo da Licença de Operaçáo, bem como
de qualquer outra que que venha a ser necesúria para a operaÉo e manúenÉo do referido
Sistema, atendendo a todas as exigências do INEMA e da legislaçáo ambiental em vigor, na
hipótese do porle do empreendimento enquadrar-se na classificação 'médio', 'grande' ou
'excepcional', segundo os critédos estabelecidos na Lei Estadual n" 10.431/2006, Decreto
Estadual no 7.96712001, Resoluçóes e Portarias da esfera ambiental;

X. TransfeÍir a gestáo da prestaçáo de serviços concernentes ao Sistema identificado no caput da
Cláusula Primeira do presente Termo de Transferência de Responsabilidade à entidade
delegatária que vier a operá-lo, conforme previío no Termo de Cooperaçáo gue integra este
instrumento, nas condiçóes descritas no Parágrafo PÍimeiro da mesma cláusula, em caráter
obrigatório.

Parágrafo primeiro - Quando da delegaçáo a que o MUNICÍP|O se obriga, por força do Termo
de Cooperaçáo firmado, bem como do teor deste Termo, deverá observar o quanto disposto nos
artigos 8'e 10', em seu § '1", inciso I, alínea b e § 2' da Lei no 11.445107;

OOVER'IIO DO E'IADo:ryil

Parágrafo segundo - A delegaçáo mencionada no parágraÍo anterior deverá ser viabilizada em
conformidade com o Plano de Formalização descÍito no Termo de Cooperaçáo em anexo,
obseruada a legislaÉo específica em vigor.

CúUSULA QUARTA oBRIGAçÔES DA CERB

Av. LUz VIANA FII-Ho l'Av N'3o0 cAB - wws'.cEnB.BA.cov.BR - sALvA.DoR - B HtA TEL:{71)Il5-8t9-F^ri(?r)3 r{ztt
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Constitui obrigação da CERB:

l. Entregar o Sistema em condiçóes de operar plenamente;

lt

ilt

Fornecêr todos os dados necessários para a boa administÍaçáo do Sistema ora entregue,
buscando a otimizaçáo de seu uso, a exemplo de projetos elétricos, hidráulicos,
arquitetônicos e especiÍica@es dos materiais aplicados em todos os crmponenles;

cúusuul eutNTA: DA RESeoNSABILIDADE Do lruLAR Do sERvtÇo púgLtco oe
SANEAi,IENTO BÁSICO

O UUNTCÍpIO, na condiçáo de legítimo titular do serviço público de saneamento básico,
conforme estabelêcê a Lei Federal no 11.44512007, responde, com exclusividade, pela
delegaÉo, organizaçáo, regulaçáo, Íiscalizaçáo e prestaÉo do serviço, além da operaçáo e/ou
manutenÉo do Sistema.

ParágraÍo único: O MUNICIPIO se obnga, nos exatos contomos do Termo de Cooperaçáo
celebrado, que integra este instrumento para todos os Íins, a formalizar a delegação das
atÍibuições relacionadas à operaçáo e manutenÉo do referido Sistema à entidade delegalária
identiÍicada no referido Termo, responsabilizando-se, ainda pela fiscalizaçáo do Íiel cumprimento
das atribuições e competências delegadas, e a adotar, se for o cáso, as medidas necessárias
para sanar eventuais inegularidades.

CúUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES

Considerando que o MUNICíPIO tem conhecimento de que o Sistêma identiÍicado no caput da
cláusula P-rimeira, foi construído no âmbito do pRoJETo DE DESENVoLVIMENio RURAL
SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUTIVA - COMPONENÍE 2 - SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR, E firMOU TErMO dE CóOPETAçAOque integra o presenle instrumento, pelo qual se obdga a formalizar a aetegaéo ããs àriuriçóes
relacionadas I lperaçáo e manutençáo do referido §istema à entidade oãreiaiariãiààntincaoa
no mencionado Termo, â hipotese de náo cumprimento dessa obngâÉo ,"prÉ*ntã iãrraçao ascondicionanles do citado Projeto, podendo inconer o MunicÍpio nas-pànariàãaãs Jà*ii"nt". o"lei
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Treinar as pessoas indicadas pelo Município, ou pela entidade delegatária da pÍestaÉo
de serviços que vier a operar o Sistema.

AV' t'UrZ VrANA rjr'HO,l'AV N'3m CÂB- WWW.C!:RB.I À.GOV.tsR - S.\LVArrcR IIAHL ',rrl.r(71)315,8r59-FAX(7r)J1J-t21r
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cúusurl sÉlml: Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda do
presente ajuste, renunciando as paÍtês a qualqueÍ outro, por mais privilêgiado quê seja.

E por estarem de acordo, âssinam o presênle termo, em 02 (duas) vias de igual teor, na

presença de 2 (duas) testemunhas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos

sarvador, à.b.. a" . de 2023

ALEXSANDRO ITA SILVA
Diretor Presid da CERB

JEAN ALMEI GA BOSON
iretor de mento da CERB

l*-b-+
HELLI GONçAL

Prefeito (a) Municipal de ITUAç

TESTEMUNHAS:

cPF-C\q.o8t3i-< -c) 6
1

2.

AV. LU|Z VTANA FILHO.3. AV. N" 300 CAB - WWW.CERB.BÀGoV.BR- SALVADOR - BAHTA - IEL: (71) 3l t5- J9 - FAX (?t ) 3l 15{231
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KZODC4MDGX
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